
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 201, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 
nº 64, de 2016 (nº 1.552, de 2015, na Casa 
de origem). 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de Lei 
da Câmara nº 64, de 2016 (nº 1.552, de 2015, na Casa de origem), que altera a Lei nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, de 
forma a assegurar o apoio técnico e financeiro às iniciativas de regularização fundiária de 
assentamentos urbanos, consolidando a Emenda nº 1 – CDR/CRA/CAE e a Emenda nº 2 – 
CAE, ambas de redação. 
 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3086404329
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ANEXO AO PARECER Nº 201, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 
nº 64, de 2016 (nº 1.552, de 2015, na Casa 
de origem). 

 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, que dispõe sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida (PMCMV), para 
assegurar o apoio técnico e financeiro às 
iniciativas de regularização fundiária de 
assentamentos urbanos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) e a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas, para assegurar o apoio técnico e financeiro às iniciativas de 
regularização fundiária de assentamentos urbanos. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) tem por 
finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e à aquisição de 
novas unidades habitacionais, à requalificação de imóveis urbanos, à 
regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas 
e à produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda 
mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), e 
compreende os seguintes subprogramas: 

....................................................................” (NR) 
Art. 3º O caput do art. 2º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 
“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
VI – apoiará técnica e financeiramente as ações de regularização 

fundiária de assentamentos urbanos. 
....................................................................” (NR) 
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Art. 4º O § 3º do art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 3º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 3º ........................................................................ 
............................................................................... 
III – as regras específicas para os beneficiários do programa 

atendidos mediante ações de regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas. 

....................................................................” (NR) 
Art. 5º O art. 4º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU) tem 

por objetivo promover a produção ou a aquisição de novas unidades 
habitacionais, a requalificação de imóveis urbanos e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas. 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará 
recursos na forma prevista nos incisos I a VI do caput do art. 2º desta 
Lei. 

............................................................................... 
§ 3º Serão direcionados às ações de regularização fundiária de 

assentamentos urbanos, no mínimo, 2% (dois por cento) dos recursos 
empregados anualmente no PNHU. 

§ 4º Serão direcionados à oferta pública de recursos prevista no 
inciso III do caput do art. 2º desta Lei, no mínimo, 2% (dois por cento) 
dos recursos empregados anualmente no PNHU. 

§ 5º Os recursos previstos nos §§ 3º e 4º deste artigo não poderão 
ser objeto de contingenciamento.” (NR) 
Art. 6º O art. 6º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 6º: 
“Art. 6º .................................................................. 
............................................................................... 
§ 6º Serão estabelecidas em regulamento regras específicas sobre 

a contratação de financiamento nas ações de regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas.” (NR) 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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